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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°032/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°004/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº115/2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
– PA, E A EMPRESA: WANDERLEY ALVES DE 
SOUSA COMERCIO, CNPJ: 12.108.484/0001-7602, 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE 
PALCO, SOM ILUMINAÇÃOE DEMAIS ITENS 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA 
(ANEXO I), DESTINADOS A REALIZAÇÃO DO 30° 
ANIVERSARIO DA CIDADE DE BANNACH – PA, 
CONFORMEM CONVENIO N°025/2023 – FCP. 

 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH-PA, pessoa jurídica de direito público interno,  

situada à Avenida Paraná nº27, centro, CEP: 68.388-000, Bannach – PA, CNPJ: nº01.595.320/0001-02, ora 
representa pela Prefeita Municipal, Sra. Lucineia Alves da Silva, brasileira, divorciada, portadora do RG: 4672223 
PC/PA e CPF: 934.063.982-00, residente e domiciliado no Município de Bannach – PA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa Jurídica WANDERLEY ALVES DE SOUSA COMERCIO CNPJ: 
12.108.484/0001-7602, estabelecido na Rua Antonio Domingues, N°113, Quadra 194-A, Lote17, Bairro Expansão, 
na cidade de Santana do Araguaia – PA, neste ato representado pelo Sr. Wanderley Alves De Souza, brasileiro, 
casado, empresário inscrito no CPF n° 609.169.822-20, RG n° 2945942 PC/PA, domiciliando Rua Antonio 
Domingues, N°113, Quadra 194-A, Lote17, Bairro Expansão, na cidade de Santana do Araguaia – PA, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente contrato de prestação de serviços e 
locação de estrutura de palco, som, iluminação e demais itens constantes no termo de referência (anexo I), 
destinados à realização do 30º aniversário da cidade de Bannch – PA, Conforme o Convenio nº025/2023 – FCP, 
que será regido pelas clausulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS - O presente instrumento é decorrente do processo 
licitatório, na modalidade Dispensa de Licitação nº 004/2023, devidamente homologado pela Prefeita 
Municipal, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, que dispõe sobre Licitações e Contratos de 
Administração Pública.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O presente Contrato tem como objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços e locação de estrutura de palco, som, iluminação e demais itens 
constantes no termo de referência (anexo I), destinados à realização do 30º aniversário da cidade de Bannch 
– PA, Conforme o Convenio nº025/2023 – FCP. A contratação se efetivará por meio da assinatura de um termo 
de contrato – anexo I, até 31 de dezembro de 2023. 
 

    PRODUSOM 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 
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1 

 Locação de estrutura de palco 2 águas com 

168 metros quadrado 14x12, 8 metros de 

altura pé direito todo em alumínio com piso 

de 1,60 de altura com área de serviço na 

lateral todo fechado com grades de 

proteção devidamente aterrado.  

m2 168 
   
41.500,00  

   
41.500,00  

2 

Sistema de som PA.32 para o palco principal 
mais um PA delay 16 no túnel gelspace LINE 

WAY L.A 210 machine amplificação 
monitoramento. 4 mesas digital sendo 2 m7cl 

e 2 soudcrafter exprecion 3. said duplo 
estéreo no palco back line de acordo com 

pedido das bandas nacionais cubos de baixo 
hartec. cubo guitarra fender 8 mic sem fio 4 

kits de bateria multicabos grades 
disciplinadoras e sistema de front fil. 

UNID 2 
   

32.000,00  
   

64.000,00  

3 

Sistema de iluminação. 30 canhoes par led 

5 wats 24 muving beam 230 7r Ipg mine 

bruts 12 canhões par 64 foco 5 araras, 8 

atomix 1000 wats, 12 metros, 48 m2 de 

painel de led, P5 out door 

UNID 2 
   

34.000,00  
   

68.000,00  

4 Metros de fechamento  
UNID 200 

             
9,00  

     
1.800,00  

5 
Banheiros químicos  UNID 6 

         
750,00  

     
4.500,00  

6 
Gerador 260 kva  UNID 3 

   
10.000,00  

   
30.000,00  

7 
Tenda em lona com estrutura metálica 3,00 

metros x 3,00 metros 
UNID 20 

         
500,00  

   
10.000,00  

8 
Camarotes - Camarote medindo 2 m de 

frente x 4 m de fundo lateral, com 
capacidade para 10 pessoas cada, com 

UNID 20 
     

1.500,00  
   

30.000,00  

http://bannach.pa.gov.br/


 

 

                                                                         ESTADO DO PARÁ 

                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
                        GABINETE DA PREFEITA 

 

Prefeitura Municipal de Bannach 

             Internet: http://bannach.pa.gov.br/                                                  
 
 

01 metro de corredor para circulação do 
público.  

9 

Fogos - - Show pirotécnico - fogos de 
artifício tipo TORTAS LEQUES DE 50 
TUBOS 30 MM MISTA FIM CRAKER. .  

UNID 

10 
         

620,00  
     

6.200,00  

Fogos de artifício tipo GIRÔNDOLA 144 
TUBOS Bateria Multicolorida com mais 

de 10 efeitos variados.  
UNID 

5 
     

1.450,00  
     

7.250,00  

Fogos de artifício tipo GIRÔNDOLA - 
Girândola 468 Mini Show (36 Tubos) Tiros 

e Cores  UNID 

9 
         
250,00  

     
2.250,00  

Girândola 702 Super Show (54 Tubos) 
Tiros e Cores  UNID 

10 
         

400,00  
     

4.000,00  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO – O CONTRATANTE solicitará da CONTRATADA a execução dos 
serviços e demais dados necessários para a execução do objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, à importância licitada em R$ 269.500,00 (duzentos e sessenta e nove mil e quinhentos 
reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS - O prazo de vigência do Contrato será a partir de 13/10/2023 até 
31/12/2023. 
 
CLÁUSULA SÉXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
1 – Dos Direitos - Constituem direitos do CONTRATANTE receber os produtos objetos deste contrato nas 
condições estabelecida. 
 
2 – Das Obrigações: 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 

 Efetuar os pagamentos devidos à contratada. 

 Receber os produtos e/oi serviços objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificação 
estabelecidas neste instrumento. 

 Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato. 

 Rejeitar no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, a execução dos serviços que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes 
ou inadequados. 
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 Aplicar a contratada as penalidades depois de constatada as irregularidades garantido o contraditório 
e ampla defesa. 

 Fornecer a contratada todas as informações, esclarecimento, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 

 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidade constatadas na 
execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do setor competente a ser indicado pela 
contratante. 

 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
decorrentes do fornecimento, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Bannach – PA.  

 Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo procedimento.  

 Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto e/ou serviços que esteja em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos.  

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo decorrente do fornecimento dos equipamentos.  

 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de fornecimento.  

 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução.  

 Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão 
contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.  
 
  

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES - 
 
7.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato 
por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste contrato. A multa tem de ser recolhida pela licitante 
vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação. 
 
7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame, a Administração poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  

✓ Advertência;  

✓ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;  

✓ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos.  
 
7.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que:  

✓ Deixar de assinar o empenho ou ordem de compras;  

✓ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;  

✓ Não mantiver a proposta, injustificadamente;  
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✓ Comportar-se de modo inidôneo;  

✓ Fizer declaração falsa;  

✓ Cometer fraude fiscal;  

✓ Falhar ou fraudar na execução do fornecimento. 

 
7.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão 

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL –  
 
8.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei no 8.666/93. 
 
8.2- A rescisão do contrato poderá ser: 
 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da Prefeitura Municipal de Bannach – 
PA, nos casos e numerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se 
a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração da Prefeitura Municipal de Bannach – PA; ou 
 
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 

15.3- A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
15.4- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS – Para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato, o 
CONTRATANTE comprometerá recursos alocados no Convenio nº025/2023 – FCP, e em dotação própria no 
seu orçamento vigente, cuja Nota de Empenho será emitida de conformidade com a despesa a ser liquidada, 
obedecendo a seguinte dotação orçamentária: 
 
Unidade Orçamentaria: 1515 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
Classificação funcional – 13.392.0029.2024 – Apoio e Eventos Comemorativos (Aniversário da cidade, 
vaquejadas rodeio e outros).  
Elemento de Despesas: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica, conforme Lei do 
Orçamento do exercício financeiro de 2023.  
 

CLÁUSULA DECIMA - PAGAMENTO 
 
10.1. A licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas 
efetivamente executadas, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH, mediante ordem bancária creditada 

http://bannach.pa.gov.br/


 

 

                                                                         ESTADO DO PARÁ 

                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
                        GABINETE DA PREFEITA 

 

Prefeitura Municipal de Bannach 

             Internet: http://bannach.pa.gov.br/                                                  
 
 

em conta corrente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega dos documentos no 
setor financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH. 
 
10.2.  O preço a ser considerado para o efeito de pagamento será o constante da Proposta de Preços 
apresentada neste convite. 
 
10.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, dos produtos, não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 
10.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste convite. 
 
10.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação 
financeira por atraso de pagamento. 
 
10.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 
365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
10.7. A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da 
ocorrência. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE  
 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas.  
 
11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
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11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
 
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Maria - PA, para dirimir 
quaisquer dúvidas que porventura advenham do presente contrato.  
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 (Duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo.  

 
Bannach – PA, 13 de outubro de 2023. 

 
 

 

 

............................................................................ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH-PA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

............................................................................ 
WANDERLEY ALVES DE SOUSA COMERCIO 

CNPJ: 12.108.484/0001-7602 
CONTRATADA 

 
 

 
Testemunhas:        A) _________________________  
                                                                                                   
                                       B) _________________________  
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